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RESOLUÇÃO SMA Nº 08, DE 24  DE JANEIRO DE 2018 
 
 

Altera dispositivo da Resolução SMA nº 111, de 21 de 
setembro de 2017 que reorganiza o Conselho 
Consultivo do Parque Estadual Restinga de Bertioga. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - A alínea “e”, do inciso I, do Artigo 2º, da Resolução SMA nº 111, de 21 de setembro 
de 2017, que reorganiza o Conselho Consultivo do Parque Estadual Restinga de Bertioga, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“e) 1(um) representante indicado pelo Instituto de Pesca, da Secretaria de Estado da 
Agricultura e Abastecimento;” (NR) 
 
. 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
(Processo FF nº 338/2017) 
 
 
 

MAURÍCIO BRUSADIN  
Secretário de Estado do Meio Ambiente 


